MPV 1286
00055

CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Suprima-se o art. 10 da Lei n® 11.090, de 7 de janeiro de 2005, como
proposto pelo art. 114 da Medida Proviséria.

JUSTIFICACAO

As alteragdes efetuadas no artigo 10 e 11 da Lei 11.090/2005 trazem
maior rigor nos critérios de promogdo e dificultam a ascensdo para a Classe

Especial dos servidores da Carreia de Reforma e Desenvolvimento Agrério.

Importante considerar que tais alteragdes ndo foram pactuadas entre
a categoria, a CONDSEF - Confederagdo Nacional dos Trabalhadores no Servico
Pablico Federal e o MGI, quando da assinatura do Acordo Salarial no ano de
2024. Ressalte-se que a supressdo ndo acarretara qualquer prejuizo ou aumento de
despesas, uma vez que suprimido este texto da MP 1.286/2024 continuaro valendo

as regras atuais de progressdo da carreira, conforme previstas na Lei 11.090/2005.

Ademais, o novo texto cria disparidade entre o desenvolvimento
funcional de carreiras do mesmo dérgdo. Pois, enquanto o texto a ser suprimido
traz maior rigor aos critérios de promogdo dos servidores da Carreia de Reforma e
Desenvolvimento Agrério, as altera¢des do artigo 3° e paragrafos 1° e 2°, todos da
Lei 10.550/2002, disciplinadas no artigo 116 da MP, que regula a promocéo para
os servidores da Careira de Perito Federal Territorial, foram arremetidos para uma
regulamentacio posterior. Ndo hd qualquer justificativa técnica/administrativa

para que se adote um entendimento distinto e discriminatério no tratamento
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deste tema - desenvolvimento funcional - nas duas carreiras da mesma instituicio

publica federal.

Diante do exposto, pedimos apoiamento ao texto da emenda.

Sala da comissao, 5 de fevereiro de 2025.

Deputada Laura Carneiro
(PSD - R))
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   <p class="align-justify">	&nbsp;</p><p>	Suprima-se o art. 10 da Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, como proposto pelo art. 114 da Medida Provisória.</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	As alterações efetuadas no artigo 10 e 11 da <b>Lei 11.090/2005</b> trazem maior rigor nos critérios de promoção e dificultam a ascensão para a Classe Especial dos servidores da Carreia de Reforma e Desenvolvimento Agrário.</p><p class="align-justify">	Importante considerar que tais alterações não foram pactuadas entre a categoria, a CONDSEF - Confederação Nacional dos Trabalhadores no Serviço Público Federal e o MGI, quando da assinatura do Acordo Salarial no ano de 2024. Ressalte-se que a supressão não acarretará qualquer prejuízo ou aumento de despesas, uma vez que suprimido este texto da MP 1.286/2024 continuarão valendo as regras atuais de progressão da carreira, conforme previstas na Lei 11.090/2005.</p><p class="align-justify">	Ademais, o novo texto cria disparidade entre o desenvolvimento funcional de carreiras do mesmo órgão. Pois, enquanto o texto a ser suprimido traz maior rigor aos critérios de promoção dos servidores da Carreia de Reforma e Desenvolvimento Agrário, as alterações do artigo 3º e parágrafos 1º e 2º, todos da <b>Lei 10.550/2002</b>, disciplinadas no artigo 116 da MP, que regula a promoção para os servidores da Careira de Perito Federal Territorial, foram arremetidos para uma regulamentação posterior. Não há qualquer justificativa técnica/administrativa para que se adote um entendimento <b>distinto </b>e <b>discriminatório</b> no tratamento deste tema – desenvolvimento funcional – nas duas carreiras da mesma instituição pública federal.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, pedimos apoiamento ao texto da emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


